
, •... 

Estado de Mato Gl'OSSG 

, , 1 __ 

IMPL 
FIa. ._. ___ ..... 

Rub ........ __ .. _ 

Lei nA 54, de 22 de outubro de ~ 947. 

EXtingue o conselho Estadua~ -

de Administração uunioipal. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO • • 

FaQo saber que a Assembléia Legislativa do Esta 

do decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo lA - PiBS extinto a 3~ de dezembro do a­

no em curso, o conse~ho Estadu~ de AdministraQão MUnioipa~, 

oriado pelo Deoreto nA 227, de 23 de dezembro de ~ 938. 

Artigo 2A - Na data da extinQão, os rttncionári 

os ~ot8do. no reterldo conse~ho, serão automaticamente di. -

pensedos, se intarinos j e aproveitados, a critério do GOvêr-

no» se ef'e ti vos. 

Ar-tigo 3.D. - Revogam-se as disposições em contrá 

rio. 

Palácio Alenoastro, em CUiabá, 22 de outubro de 

1 947, 126A da Independênoia e 59' da República. 
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